
 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Comunicamos aos co stas que o Tribunal de Jus ça de São Paulo negou recurso, 

apresentado pela Anbima, de suspensão dos efeitos da decisão liminar que restabeleceu 

o selo Anbima à Vanquish.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

VANQUISH CAPITAL LTDA. 

 

   

 

 

 


